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Dispõe sobre a aprovação da celebração do Contrato de Prestação de

Serviço Educacional entre a FUNDEP, o IFPB – Campus Cajazeiras e a

Funetec-PB, referente à execução dos cursos do 2º Ciclo do Programa

Rota in Curso (Programa Mover).

A Presidente do CONSELHO SUPERIOR (CONSUPER) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ECONSELHO SUPERIOR (CONSUPER) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB)TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de

18/10/2022, publicado no Diário Oficial da União em 19/10/2022, e considerando o parecer constante no

Processo SUAP nº 23324.003121.2025-12, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, nos termos do PARECER constante no processo supracitado, a celebração do Contrato de

Prestação de Serviço Educacional entre a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, o InsHtuto

Federal da Paraíba – Campus Cajazeiras (interveniente executor) e a Fundação de Educação, Tecnologia e Cultura

da Paraíba – Funetec-PB (fundação de apoio interveniente), desHnado à execução dos cursos de capacitação

propostos no âmbito do 2º Ciclo do Programa Rota in Curso/Mover.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no BoleHm de Serviço e no Portal do IFPB,

revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

MARY ROBERTA MEIRA MARINHOMARY ROBERTA MEIRA MARINHO

Presidente do Conselho Superior
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